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Exino. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento de 
Goiânia. 
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Diz ACRIPINO 	 dS DOS 5AhTC 5 
brasileiro, casado 	, 	 pedreiro , residente e domiciliado nesta Ca- 

pital N uu 1.o46 n Q 47 - 	 Setor Pedro Ludo- 

vice 	através do Sindicato dos frabalhadores na inJittria da Qons 
truço Civil de G-oinia onde é sindicalizado sob o flQ 42o7 	via de :eu 
aJvoado, abaixo-a,sinado, (mandto arquivado na JCJ) inscrito na Ordem 
dos AdvosJos do Brasil, 6ecço da Goiós sob o nQ 913 de Ordem e escri-
tório profissional sito N Avenida Tocantins, 763-Centro que, vem mui / 
rospoitosomente frente a V. dxa. oferecer ao reclenat6ria contra a fir 

na ET.dCO (1NaCO - 5pr:sa Fciona1 de Cosstruaa LtdC. 
sediad.a 	Rua 85, quadra  60f61 - 6tsr Sul 	 e asim' 

o faz pelos fatos e fundamentos seuintes: 
Que, o Reclamante foi admitido sela Reclamada 	em 

12/janeiro/1971 	e despedido sem justo motivo em 25/junho/1971. 
e seu salério era de Cr$ 1,o6 (hutn cruz iro e seis cent- 

vos), por hora. 
Que, o Reclamante tem diferença s1aria1 & receber de 

conformidade coa 	c11,uiu1 terceira do acrdo intersindic1 anexo e q/ 
de aos edrairoa csteoria 	ua as1rio de Cr: 1,19, asr hora, 

Que, ao ser despedido no recebeu as parcelas de.0. 

IDiferrs co 

DO XPCSTO requer respeitosamente a notificaço da 
firma Reclamada para comparecer Clii aLldincia a ser préviamente dsidnada 

conteste a obrifeço se quizer e sob pena de Aevelia e afinal, condena-
da no 1)a6amento as parcelas seguintes: 

J 11 arnçH de asirio - 133 dia 
	

Or 	l33,32 

Protestapor todos os meios de provss 
mitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da 
desde jé requer e sob pena de confesso, etc. 

Dó a presente o valor de Cri. 200,00 
Neate termos, 
P.cief ~r',,en Ùo.   

DP 

em direito por 
isclamada e que 
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As 9  dias do ms de junho de 1970, nesta Dele- 

gucia Regional do Trabalho no Estado de Goiás, rèuniraE- se 

os reoresentantes do SINDICATO DAS INDT5STRIAã DA CONSTRU - 

ÇO E DO MOBILiÁRIO NO ESTADO DE GOiÁS e 
1

ó SINDICATO DOS 

TRÃBAIdIADORES NA INDUSTRIA DA COJSTRUÇO CIVIL DE GOINÃ , 

sb a presidncia do Sr. DR. José de Assis DruonJ, Asis - 

tente Jurídico da DRT-Go, tendo firiudo o acrdo salarial 

que obedecer 	e cLusu1as e conJiçes seguintes: 

CL!JJSULA 1 	Fica 	uda a seguinte clussificaço 	de 

funçes para a profisso de pedreiror: 

1 - Tdreiroe Cateoriu UA 	Aqu1es que execut 	quii 

quer dos serviços enweraJos: chupisco coi, pe - 

dra em piso e passeio, oiento coiu, fundiço de 

concreto e rnassa grossa. 

2 	Pedreiros Categoria UB! - Aqules que execuiau quais 

quer dos serviços enueraJos: alvenaria coua, re-

vestiento coe massa fina ou paulista, inclusive fa-

chadu, taco, azulejos, ceruica e chapisco de caba-

tento. 

CLÁUSULA. 2 - Fica adotada a seguinte elussificaço de fun 

çoes pr a profisao de carpinteiros: 

1 - Carpinteiros da ctegoria 	- Aqu1es que executam 

quaisquer dos serviços enuserados: escor4]entos 	e 

t;ipa1 de ferro de lage. 

2 - Carpinteiros da categoria 'B" - aquêles que executu 

quaisquer dos serviços enueraJos assentaento de 
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	 esquadrilhas, forias de sapt., vigas, èoluns 	de 

cioento arcado o 	deiraento de telhado. 

CIÁUSUL 32 - A partir de lQ de r.rço de 1970,  at o dia 

26 de fevereiro de 1971, o s1rio horo dos trba1hodores 

aludidos nese acrdo passd. a vLsor.r nas seguintes bass: 

Cr1,06 (ux cruzeiro e seis centavos) ou sej., o saLrio ,-

tenor acrescido .e 24% (vinte e quatro por cento) para a 

categoria "A" e Cr$1,19 (un cruzeire e dezenove centavos) 

ou seja, o saL1rioa,ntenir acrescido de 24 pru a catego-

ria 

CLIUJSLTLÃ 4 - Os arrnadores ew geri peroeberio a ipor - 

tcia correspondénte ua saLris dos .rofissionais 	da 

cat-egni 	Á' dQ Ix'CBefl'e acrdo, 

CI 	 --,ts pies percebero o iportrxcla corres- 



Li 

pnente aos siris dosprofi ioni 	d. oÁteori 
o presente acrJo, 

crausur 	 feitas as õ penscs dos auentoo es 

pont.neos e as copensaçoes cabíve 	na foi-a L lerisla 
ço vigente 

CLÁUSULA 7 	Os aestre s de obras e oa i 	aJore ter 	o 
au-mente previsto neste, actirdo 1D5i jornada noral de traba - 
1ho. 

- CUUSTJL 8 - A diferença. relativa ao ZeIS de arç 	seri 
paga no mes de junho; a difereaça salarial relativa 

de abril no 	e de julho e a reitivo ao 	de ai 	no 
us de agso, tudo do corrente anc 

RRMOJN0Q - S ho1ver dèspidas de eI11rega 	an- 
tes døs recebi2ento das diferenças, os ernpregadores paga-

as diferenças no ato das rescises do con'brtos 

CLUUI. 9 	Á partïr da vigncia do presente acordo 	e 
até o seu triino os epregao:re. fioa a descon-
tr doa sa1rios dos seus eapregados todo o auento resul-

tanta 4ste acro oorresonierta s 60 (sessonta) orioeira, 
prai 4e 	bl3o, 	 ínJito .rafiaaona1 susci 

tante, para atender ao trino da. construç: 	de sua delego 
eia sindicul , no Setor Pedro Ludovico, nesta CapitaL 

§ l - Os ernpregadores anotaro na carteira profissional 

os epregaJ.os o desconto referi do no itea ateri or 

§ 29 - O recolhimento dos dec nts 	ao Sindicato 
prfiaainal será feito, no 	s subsequente ao descnto, 
pelos epregaJores diretaiente a Sindic -to jrofissjonal,e 
cheque nonin&l, contra recibo, podendo o Sindicat prof:is - 

sional credenciar ua ou mais pessoas Dara efetuarem êsses 
recebimentos, 

E, pr esturezassia acordados, asinai o presente en 3 
vias, fiprtdo unia exi poder de cada u dos acordantes e 

a outra na Delegacia Regional do Trabalho n Estado de coi- 
s. Goi&ia, 9 de junho de 1970. -- - -. -- 

j0-8g e Asjs Drunnond, 
Aiente Jurídico da DiT-Go. 

Pel 	n4 t 	ronul: 

A r 	 't.e ouza, 
Presidente 

Ntlen Geldo Fernandes, '- 

Gera: 	 Ro 
Advogado.  

elc 	ir.iicat;o :rofio - :Lonai: 

Jpse Vioeu;a ia %ilva, 
Presi Joste, 

Á c 
nLeBrb sjecr, 



- 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/ 

NOTIFICAÇÃO N.° 

. C: O..j . 	fl3rU(Qes Lt. 
Or ul 

Nos t a 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Ar1)Lfl) 1\,T)3-- atos 

Fica V. s. a notificado pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	-.: 

	

----------------------------------- 	....(...........o 	 ...........  
horas do dia 	......  -------- ...... ) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V.  s.a estar presente, independentemente 
do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 
declara96es obrigarão o preponente. 

.- ---------------- ....................de 	. de 19 7.1.- 

	

- 	 - Chefe d(Secretaria 
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OBJETO: d. salarto 

TÉRMO DE CONCILIAÇÃO 

do ano de mil novecentos e 

setenta 	e Um 	 , nesta cidade deGotanta 

Pça Civl.ca a 	 , na sala de audiencias desta Junta de 
RUA E NUMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, AGRIPINO ALVES DOS SANTOS 

Representação, se houver 

e o reclamado ENACOEMP.NACtIONAL DE CONSTRIJÇES LTDA 

depois de ouvidos, 
Representação, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acôrdo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 

O Recdo pagou neste ato aecte. a txnportancia de Cr75,OO queco Recte 

recebeu e deu quitaqo para nada mais reclamar com fumdamentc na irii 

cial. Custas pelo Rece. no valor de cr750  isentas. 

Do que, para constar, eu 
	

Chefe de 

Secretaria, lavrei o presente têrmo que vai assinado peloSr. Presidente, pelos Srs. Vogais e 

por ambas as partes. 

UIZ 	E ENTE 

>6S ADOES 

VOGAL O 

Reclamado 

Aos 19 	dias do mês de 	julho 
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